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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP. 36570 — VIÇOSA — ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NP 843/92 

Regulamenta a Seção V do Capítulo II da Lei 

Orgânica do Munícípio-

0 povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, 

aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art- I - - Fica criada a Procuradoria do Município, nos termos 

da Lei' Orgânica do Município e desta L e i . 

Art. 2S - Compete ê Procuradoria do Município: 

a) representar o Município, Jud i c i a l e extrajudiciaimente, atuandoJ 

nos f e i t o s em que ele -for autor, reu, assistente, oponente ou litj_s-

consorte; 

b) exercer at i v idadeSiide consu.l tor ia e assessoramento Junto ao Exe-

cutivo, as Secretarias e aos demais orgaos da Administração Munici

pal ; 
. mm mm . . . 

c ) promover a elaboração e revisão de anteprojetos de l e i , decretos, 

portarias, instruções, c i r c u l a r e s e avi-sos; 

d) providenciar a elaboração de informações a serem prestadas a C£ 

mara Mun iei pai -

Art- 3- - A Rrocuradoiuia do Municip io compreende os segu intes 

orgaus: 
1 - Procuradoria Geral 

2 - Procuradoria Administrativa 

3 * Procuradoria F i s c a l 

4 - Procuradoria do Patrimônio 

Art. 4- - Erxecerá cargo de Procurador bacharel em d i r e i t o , 

i n s c r i t o na Ordem dos Advogados do B r a s i l .OAB. 

/ Parágrafo único - A Procuradoria Geral -̂k cargo de confiança, 

\ com "status" de Secretario, e as demais sao cargos efetivos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP. 36570 — VIÇOSA ~ ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 5- - Ao Procurador Geral do Município compete: 

a) representar o Município Judicial e extrajudiciaimente, podendo 

deiegar esta a t r ibu içao; 

b) coordenar, orientar e superintender, com a colaboração dos demais 

Procuradores, membros da Procuradoria, nos lim i t e s de suas a t r i b u i -
tm ^ . 

coes, os serviços técnicos e Judic i a i s . 

Art. 6- - Compete a Procuradoria Administrativa prestar asses 

soria Jurídica a Administração Municipal nos assuntos r e l a t i v o s a: 

1 - pessoa I ; 

2 - Iío itaçao; 

3 - contratos e convênios; 

4 - posturas municipais r e l a t i v a s a obras, uso e parcelameii 

to do solo, higiene e saúde; 

5 - concessão ou permissão de serviços de u t i l i d a d e publica. 

Art. 7^ - Compete á Procuradoria Fiscal, em matéria de Direi 

t o Financeiro e Tributário: 

a) prestar assessor ia Jur íd ica á Adm i n i straçao Mun i c ipaI em assuntos 

r e l a t i v o s a orçamento, despesa e gestão financeira do município; 

b) orientar os processos por infração de l e i s t r i b u t a r i a s ; 

c) coordenar a cobrança da d ív ida at i va; 

d) orientar os processos r e l a t i v o s a lançamento e arrecadação de t r j _ 

butos. 

Art. 8s Compete à Procuradoria do Patrimônio prestar asses

sor i a Jur íd i ca o Adm i n i straçao nos assuntos reI at i vos a: 

1 - de.sapropr i ação; 
2 - doação, reversão, venda, locação e permuta de imóveis; 

*" . . . 

3 - concessão e permissão de uso de bens municipais; 

4 - uso e parcelamento do solo urbano; 

5 - usucapião e retificação de medidas; 

6 - concessão de uso de Cemintério Municipal 

7 - serv iços externos reI at i vos a c a r t e r j os. 
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A r t . 9^ - E s t a L e i e n t r a lem v i g o r na d a t a dc s u a p u b l i c a ç ã o 

A r t . 102 - R e v o g a m - s e a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o -

V i ç o s a , 09 de a b r i l de 1992 

Anton IO unei 

P r e f e i t o M u n i c i p a l 

( A p r e s e n t e L e i é o r i g i n á r i a d e P r o j e t o de a u t o r i a dos V e r e a d o r e s 

José de A r i m a t h é a S i l v e i r a Marques e José M a r i a de P a i v a , a p r o v a d o 

em r e u n i ã o da Cêinara M u n i c i p a l , no d i a 0 7 / 0 4 / 9 2 ) 
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